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COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN – COOPEDU 
 

PROPOSTA DE ADESÃO 
Venho, através da presente Proposta de Adesão, solicitar meu ingresso ao quadro social da COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN (COOPEDU). Para isso, informo que 
preencho os pré-requisitos necessários para ser um sócio cooperado(a), conforme solicitado. 

 
NOME:        

ESCOLARIDADE:  SEXO: MASCULINO (  ) FEMININO ( ) 

CARGO QUE DESEJA SE CANDIDATAR:        

ESTADO CIVIL: _ DATA DE NASCIMENTO: /  /   

CPF:   Nº DO PIS/PASEP/NIS        

IDENTIDADE/RG:   DATA DE EXPEDIÇÃO /   /    

ENDEREÇO:      Nº  BAIRRO:         

CEP: CIDADE:         UF:      

EMAIL:     FONE: ( )          

NOME DO BANCO:    TIPO DE CONTA: CORRENTE ( ) POUPANÇA (  ) 

AGÊNCIA:  NÚMERO DA CONTA:           

FAZ PARTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL? SIM ( ) NÃO ( ) 
 
QUOTA-PARTE: Conforme o Estatuto Social, o novo(a) cooperado(a) deverá subscrever e integralizar as quotas 
partes do capital social, com a aquisição de 100 (cem) quotas-parte. Escolho o pagamento da aquisição de R$ 
100,00 (cem) quotas em: vezes, a ser debitado da minha produção ou através de pagamento direto à 
Cooperativa via pix e/ou transferência bancária. 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA 

 
Declaro conhecer e concordar com as disposições estatutárias da Cooperativa de Trabalho dos Profissionais da 
Educação do Estado do Rio Grande do Norte (Coopedu), comprometendo-me a não praticar atos que possam 
colidir com as finalidades, interesses e objetivos da sociedade, caso a presente proposta seja aceita. Autorizo que 
seja deduzido e recolhido o valor de contribuição à Previdência Social (INSS), cuja obrigação é de minha 
responsabilidade, sendo os demais tributos incidentes sobre serviços por mim prestados e o percentual definido 
por Assembleia, para custear os gastos da Cooperativa. Declaro, ainda, conhecer que o percentual deduzido 
incidirá diretamente no valor bruto das faturas dos serviços por mim prestados; sendo ciente de que minhas 
atividades na Cooperativa não constitui vínculo trabalhalista, nos termos do artigo 90 da Lei n° 5.764. O Cooperado 
concorda ceder à Cooperativa os direitos de uso de sua imagem e voz, capturados por meio de fotografia, vídeo ou 
qualquer outro meio de gravação, durante a participação em eventos, atividades ou situações relacioadas às atividades 
da cooperativa. A COOPEDU tem odireito não exclusivo de utilizar, reproduzir, distribuir e exibir a imagem e video do 
Cooperado para fins promocionais, publicitários, educacionais e outros relacionados às atividades da cooperativa. Por 
fim, manifesto-me de forma livre, expressa e consciente que a realização da comunicação oficial da Cooperativa 
ou dos seus prestadores de serviço poderá ocorrer por meio de quaisquer canais de comunicação (telefone, e-
mail, SMS, WhatsApp, etc.). 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO E CONFIDENCIALIDADE DE RESPONSABILIDADE À LGPD 
 
Consinto que a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN 
(COOPEDU), aqui denominada como CONTROLADORA, inscrita no CNPJ sob n° 35.537.126-0001/84, em 
razão do Proposta de Adesão, disponha dos meus dados pessoais e dados pessoais sensíveis, de acordo com 
os artigos 7° e 11° da Lei n° 13.709/2018, conforme disposto neste termo, significando que o Titular (cooperado) 
autoriza a Controladora (Coopedu) a realizar o tratamento, ou seja, a utilizar os seguintes dados pessoais, para 
os fins que serão relacionados: nome, RG, CPF, sexualidade, nacionalidade, endereço, dados bancários, dados 
sensíveis (dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, organização de 
caráter religioso, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico), com a finalidade de 
Tratamento dos Dados, para: atualização cadastral, fomento do banco de dados de cooperados aptos a produzir, 
entrega de informações solicitadas pelo titular dos dados, e em caso de oportunidas angaridas pela cooperativa, 



como: planos de saúde e odontológico, parcerias educacionais e com instituições financeiras, vale alimentação, 
seguro de vida, plano de previdência privada, dentre outros, havendo a comunicação prévia para, querendo, o 
cooperado revogar o consentimento, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, conforme o artigo 8°, § 5°, 
da Lei n° 13.709/2020.  

COMPARTILHAMENTO DE DADOS: A Controladora fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do Titular 
com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, 
desde que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade 
dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas.  
RESPONSABILIDADE PELA SEGURANÇA DOS DADOS: A Controladora se responsabiliza por manter medidas 
de segurança, técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do Titular e à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), comunicando ao Titular, caso ocorra algum incidente de segurança que 
possa acarretar risco ou dano relevante conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2020.  
TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS: À Controladora, é permitido manter e utilizar os dados pessoais do 
Titular durante todo o período estipulado e descrito na política de descarte de documentos inativos e firmado para 
as finalidades relacionadas neste termo e para cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de 
fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018. O titular fica ciente de que a Controladora deverá 
permanecer com os seus dados pelo período na política de descarte de documentos inativos. As partes poderão 
entrar em acordo, quanto aos eventuais danos causados, caso exista o vazamento de dados pessoais ou 
acessos não autorizados, e caso não haja acordo, a Controladora tem ciência que estará sujeita às penalidades 
previstas no artigo 52 da Lei n° 13.709/2018. 
ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE: As partes têm entre si justo e acordado o presente (“Acordo”), que se 
regerá pelas seguinte cláusulas: 1. As partes em si, seus administradores, empregados e prepostos concordam e 
se comprometem. 2. A não divulgar as Informações Confidenciais, sem a prévia permissão por escrito da outra 
parte, exceto numa base confidencial, aos diretores, gerentes, representantes (inclusive contadores, advogados e 
agentes) e empregados da parte receptora. 2.2. A não duplicar nem distribuir a qualquer outra pessoa além de 
seus Representantes nenhuma Informação Confidencial para nenhum propósito. 3. Não obstante qualquer outra 
cláusula deste Acordo, as partes podem divulgar as Informações Confidenciais em caso de a) solicitação por 
ordem judicial, ou processo semelhante emitido por um tribunal da jurisdição competente ou por um órgão 
governamental; b) em qualquer declaração ou testemunho apresentado a qualquer órgão federal, estadual ou 
municipal, ou qualquer órgão regulamentador com jurisdição sobre esta parte; ou c) para atender às leis, ordens, 
regulamentos ou regras aplicáveis a esta parte. 4.Cada uma das partes declara-se ciente de que o manuseio 
inadequado das Informações Confidenciais, sua divulgação ou revelação inadvertida ou desautorizada a quaisquer 
terceiros, representarão, por si só, prejuízo ao patrimônio da outra parte, podendo implicar a sua 
responsabilização civil e/ou criminal, de acordo com a violação verificada, obrigando-se ao ressarcimento das 
perdas e danos decorrentes. 5. Os termos deste Acordo obrigam as partes e seus sucessores. 6. Este Acordo terá 
a validade de 05 (cinco) anos a contar da data de sua assinatura. 7. As PARTES declaram estar cientes das 
disposições previstas na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – “LGPD”) e que, desde o dia 16 de 
agosto de 2020, estão aptas para cumpri-las no tratamento de todos e quaisquer dados pessoais realizado em 
razão do presente Contrato, de forma a garantir inteiramente os plenos direitos dos titulares de dados sendo seu 
descumprimento fundamento para rescisão contratual, a critério da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN (COOPEDU).   
 
E, por estarem assim justas e acertadas, as PARTES firmam o presente com as assinaturas abaixo: 
 
 

 /RN, de de de 20 . 

 

 

 

Assinatura do Interessado(a) Assinatura do Proponente/Matrícula 
 
A presente Proposta de Adesão foi DEFERIDA ( ) INDEFERIDA ( ) pelo Conselho de Administração da 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN (COOPEDU). 

 

Monte Alegre/RN, de de 20 . 

 

 
Alexandre Soares Gomes 
Presidente/Matrícula 001 

           Letícia Andrade Santos    
Secretária/Matrícula 005

  
Endereço: Rua Projetada, nº 01, Mirante do Trairi, Monte Alegre/RN, CEP: 59182-000  

CNPJ: 35.537.126/0001-84 / E-mail: coopedurn@gmail.com / Contato: (84) 9.8156-1479 
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